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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº flº/2025

"CONCEDE 0 TÍTULO DE CIDADÃ

HONORÁRIA DE CAMPO LARGO A

SENHORA NELCILENE AMARAL DE

CARVALHO, CONFORME ESPECIFICA".

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná,
APROVOU e eu, Presidente, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Honorária de Campo Largo à
Senhora NelcileneAmaral de Carvalho.

Art. 2º A formalização de entrega do Título de que trata o artigo

precedente será posteriormente definida.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Edifício da Câm ,_ Municipal de Campo Largo, 9 de outubro de 2025.

ALEXANDRE GUIMARÃES
PRESIDENTE

LUI SCERVENSKI - ª —_ .

1ºVICE—PRESIDE TE » . ».

, /,/ÍAJ %d?
POLACOP ETO RAFA REITAS ,, &1ºSECRETÁRIO 2ºSECRETÁRIO RAÃCJZQL —

._._, ”WSW. X ,Nuk) : (liª/J' ' ,)
Rua Subestação de Enologia, 2008 — Campo Largo — PR — CEP: 83601-450

Fone/Fax: (41) 3392-1717
www.campolargo.pr.gov.br

“ ' ,,N
", “J”"?



&? OVADO

,
es (1994 Nãº“???

A PRÓ ULGAÇÃO
Saladas 5 »”/ Presxdmm ?


